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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ  

 

 

UMUARAMA  

   

DECRETO N° 041/2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n° 4.416 de 16 de dezembro de 2019; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 
2019, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata 
o art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2019, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - 
exercício anterior, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), da Fonte 370029 
- Convênio de Infraestrutura Urbana - 936/2017 - Aquisição de Veículos - SAM 63 - 
exercício anterior, no valor de R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinquenta 
reais), e da Fonte 300511 - Taxas - Prestação de Serviços - exercício anterior, no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II, 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 20 de fevereiro de 2020. 

Secretário Municipal de A 	i ração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

UMUARAMA  
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°041 DE 20/02/2020 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

23 - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 
23 001 - ENCARGOS GERAIS 
DOS MUNICIPIOS 

FUNCIONAL . - 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL 

. . NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

28.846.0000.3127 

Despesas 	com 
Devolução/Restituição 
de Saldos de Convénios 
e Congéneres 

INDENIZAÇÕES 
3.3.30.93.00.00 	E 

RESTITUIÇÕES 
70029 R$ 	1.250.00 

28.846.0000.3127 

Despesas 	com 
Devolução/Restituição 
de Saldos de Convênios 
e Congéneres 

INDENIZAÇÕES 
3.3.30.93.00.00 	E 

RESTITUIÇÕES 
370029 R$ 	13.750,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

1 
	

TOTAL GERAL RS 15.0001001 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
10001.- COORDENAÇÃO 
GERAL- S.M.S.R 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL 

.- 	. 	. 	- 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 

15452.0006 

S.M.S.R 	- Aquisição e 
Reposição 	de

.1028 e Material 
Permanente 

4.4.90 52 00.00 
EQUIPAMENTO 
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

10000,00
Equipamentos 

301000 R$ 

TOTAL GERAL RS 10.000,001 

11.- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO 
11.001,- COORDENAÇÃO 
GERAL - S M.I.C.T 

IFPURNOCGIROANMALÁ.TICA  ATIVIDADE/PROJETO/ - 
OP. ESPECIAL 	. 

• : 
NATUREZA DA DESPESA FONTE . VALOR 	I 

26.781.0007.2101Manter e 	Equipar 	o 
Aeroporto Municipal 

EQUIPAMENTO 
4.4.90.52.00.00 	S 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE  

301000 R$ 	35.000,00 

TOTAL GERAL 125 35.000001 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

21.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
21.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E L 

FUNCIONAL - 	- 
PROGRAMÁTICA 

-ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL 	.• 

NATUREZA DA DESPESA 
.._. 

FONTE 
._. 

VALOR 
,.. 

27.811.0019.2092 

Esporte de Rendimento 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
CONSUMO 

DE 301000 R$ 5.000.00 

I TOTAL GERAL 	R5 5.000,001 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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12.- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
12.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S M.A M 

FUNCIONAL' 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
. 	OP..ESPECIAL 	• 

• NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	1 

18.541.0011.2212 Manutenção do 	Aterro 
Sanitário 

MATERIAL 
3.3.9030.00.00 	CONSUMO 

DE 300511 R$ 25.000,00 

TOTAL GERAL RE 25.000,00 

TOTAL GERAL" 
	

90.000,001 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 



. 	ATIVO 
'FINANCEIRO DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercido 
Corrente - exercido anterior 6.894.904,54 

N° Fonte Valor 

301000 3.148.575,51 
301000 50.000,00 

301000 50.000,00 

301000 3.048.575,51 

E 

3.746.329,03 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

Valor utilizado pelo Decreto n° 039/2020 

Valor utilizado pelo Decreto n° 041/2020 

Saldo atual 

SUPERÁVIT FINANCEIRO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°041 DE 20/02/2020 

PREFFITURA DA CIDADE 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
10.001.- COORDENAÇÀO 
GERAL - S M.S R 

AL IFPURONCGIROANM ATIVIDADE/PROJET01 NATUREZA DA DESPESA 
OP. ESPECIAL 

FONTE VALOR 

15.452.0006.1027 S.M.S.R 	- Aquisição e 
Reposi0o,de Veicuicis 

EQUIPAMENTO 
I 4.4.90.52.00.00 	S 	E 	MATERIAL 
I 	 PERMANENTE 

70029 RS 	1.250,00 

I 	 . 	 . 	TOTAL GERAL 	R$ 	1.250,00' 

TOTAL GERAL 
	

1.250,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2019 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO 
I DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 	_FINANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

N° Fonte Valor 

Convénio de Infraestrutura Urbana -936/2017 
- Aquisição de Veiculos - SAM 63 - exercido 
anterior 

205.750,00 
192.000,00 

370029 13.750,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 041r2020 	370029 13.750,00 

Saldo atual 	370029 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

• ...‘ 	-ATIVO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS,. • FINANCEIRO 

PASSO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

N° Fonte Valor 

Taxas - Prestação de Serviços- exercicio 
anterior 

312 909.11 244.201,87 300511 68.707,24 

Valor utilizado pelo Decreto n° 041/2020 	300511 25.000,00 

Saldo atual 	300511 43.707,24 
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